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1'errltórlo Feder•l d• Amapá 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto n. o ~ dt 24 de Juloo de 1984 

------------------------------------ -------------------------------------Ano XII. :'Júmerf) 2.529 Macapá, 2a.-feiras, 18 de julho de 1977 

ATOS DO PODBB EXIVUTIVO 
DECRETO 

O Governador do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições que lhe conferem os it't'ns 
I, VII e IV. do artigo 4º, do Decreto-Lei nº 5.839, 
de 21 de setembro de 1943, e ten:io em vista o que 
consta do Processo número 3.320/69-SGT. 

RESOLVE: 

Aposentiar, nos termos dos artigos 176, item III 
e 178. item UI, todos da Lei nº 1 711, de 28 de 
outubro ãe 1952, combinados com os artigos 100, 
item I e 101, item I alínea «b», da Constituição 
do Brasil, a servidora Maria llnah de Souza AI· 
meida, f)Cupante do cargo de Professora do En~ino 
Pré- Primãrfo e Primário, nívelll, (Código EC-514), 
do Quadro de Funcionários Públicos do Governo 
deste Território, lotada na Divisão de Educação. a 
contRr de 1.0 de julho do corrente ano. 

Palácio do Governo, em Macapá, 6 de junho 
de 1969. 

General lvartho é Gonçalves Martins 
Governador 

as-Coronel Adâlvaro Alves Cavalcanti 
Secretário-Geral 

(Republicado por ter saído com incorreçõe~) 

O Governador do Território Federal do Amapã, usan
do das atribuições que lhe conferem os Itens I, VII e IX, do 
artigo 40, do Decreto-lei oi! 5839, de 21 de setem~ro de 
1943, e tendo em vista o que consta do Processo numero 
3857/70-SGT., 

REiOLVE: 

Aposentar, no.J termos dos artigos 176, item III e I 81, 
todos da Lei n.0 Ul1, de 28 de outubro de 1952, David Nu
nes de Lima, ocupante do cargo de Guarda GL-203.10.B 
(Mat. do lP ASE - 2.071.805). do Quadro de FuncfonArfos 
Públicos do Governo deste Território, lotado na Dfvlaão 
de Educa~lo. 

Palácio do Se\entrilio, em Macap6 , 30 de novembro 
de 11170. 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Coronel Adãlvaro Alves Cavalcanti 
Se11ret'ãrio· Oenl 

(Sepubllcado por ter saldo com incorreções) 

1 P) n.o 03115 de 30 de junho de 1977 

O Goveraador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sãb oonferldas pelo artigo 18, 
Item II, <lo Decreto-Lei o!! 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Ar,. 12 - Dispensar, a pedido, da Presidência elo 
Conselho Ter.rftorlal de TrânsttO', o Cel. R/1 I )Sé Bezerra 

Cavalcanti e os demais melllbros a seguir: Bel. Miracy 
Mauricio Neves; Eng.0 Antonio Braga Chuore e SI-. Eclayr 
Luiz Goozales. 

Art. 2.0 
- Revogadas as disposições em contd.1rlo. 

Palácio do Setentrf!io, em Macapã, 30 de junho de 
1977, 88.0 da Rep.úbllca e 34Q da Criação do Território Fe
deral do Amapé. 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 

(P) n.0 0396 de 30 de junho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapã, usan
do das atribuições que lhe s!io conferidas pelo arUgo 18, 
Item li, do De :reto-Lei n ll 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Nomear para Presidente do Conselho 

Teociturial de TrAnsito, o Dr. Adamor Souza de Oliveira e 
os demefoJ membros a seguir: 2.0 Ten. PM Antonio Sérgio 
do Ameral e Eng0 • José Rosérlo Pestana. 

Art. 22 - Os Senhores, Cap. Inf. Genese Gentil 
Soares Moreira; Eng.o Sérgio Moura de Arruda e Sr. Cas
sfano Aug•Jsto Correa Pinto, que foram deafgnados pelo 
Decreto (El n.0 048, de 30 de novembro de 1976, permane
cerão na qualidade de Membros do Conselho acima referido. 

Art. 311 - Revogadu as disposições em oontrãrfo. 

Paléclo do Setentri!io, em Macapfl, 30 de junho de 
1977, 8811 da República e 340 da Criação do Território Fede· 
ral do Amapá. 

Artbur Azevedo Hennlng 
Governador 

Conselho Territorial do Amapá 
EDITAL DE CONVOCACÃO 

O Presidente do ~onselho Territorial do Amapá, de 
acordo com o artigo 26 do Decreto-lei n.o 411 e artigo 15 
do Regimento Interno, convooa os Senhores Conselheiros 
para a Trigésima Quinta (35.8 ) Reunllo Orltl~rla, a ser 
realizada nos dias 20, 21 e 22 de julho do corrente ano, oom 
in!clo previsto para àa 9:00 horae e com a Mnalfdade de: 

I - Aprecfaçlo e análfae do Ante-Projeto do De-
creto-lei nll 411 ; 

11 - Visita (sfgllosa) à Pollcfsl Federal; 

III - Visita à Delegacia do SENAC/SESC; 

IV - VIsita à Secretaria cte Edueaçio e Cultura; 

V - Visita à Delegacia do SESI; e 

VI - O que maf11 houver. 

·' 

Macapã-AP, 11 de julho de 1977. 

Nlldt1 Cecflfano Santiago 
Presfdent .. 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverllo remeter o 
expediente <lcstiDado à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamente até as 1~:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ao às assinaturas 
anuais renr~vadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
Iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~ 

DIRETOR 
As reclamações pertioen

lCJ à matéria retribuída nos 
casos de erro3 ou omissões, 
doverllo ser lormuJadás por 
escrita, a Seçllo do Redação, 
rtas 9 às 12:00 horas, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a saída 
dos órgl!.os oliciais 

Jranildo '1 rindade Pontes 
~~ 

DlARIO OFICIAL 

A lim de possibilitar b 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua apllcaçllo, soli
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

lmprt!SSO nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA- T. F. AMAPÁ 
~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral .. 
Trimestral . 
Número avulso . . 

Cr$ 
c 

c 
c 

50,00 
25,00 
12,50 
1,00 

Os suplementos às edl
çõ<:s dos órgãos oficiais só 
se fornecerllo aos assinante~ 
que as soJiclt. em no ato do 
assinatura. 

Os origtnais devorAo ser 
dolllografados e autenticados, 
rt ssalvadas, por quem de di
Cl;ltO rusuras e emendas. ~ O funcloné.rlo públlco te

dera!, terá. um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, d~verA provar esta 
condição no ato de. assinatura. 

Excetuadas as pRra o ox
l('.rior, que serão s e m p r e 
ncunfs as assinaturas poder
so-ao tomar, em qualquer 
õt;oca, por seis mt>ses ou um 
uno. 

«BRASlLIA - Este 'liário Oficial é encontrado para leitu
ra no SoiAo Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PP.ESS, no «Brasilia Imperial Hotel•. 

Para facilitar aos sssinan- A ~ de evitar soluç!lo 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspensas sem 
aviso pré' i o. 

tes a ver!Hcação d '~ prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a. 
ço vll.o impressos os números I respectiva renovação com 
do talll.o de registro o mês e antecedência mfnima de trinta 
o ano em que tlndará. (30) dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dos órgllos oficia!A 
erá, na ' enda avulso acres

'- a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cri 2.00 por ano 
decorrlf o. 

Secretaria de Obras Públicas 

Extrato de Instrumento Contratual 

1 Bruynzeel Madeiras S.A. - BRUMASA 
(C.G.C. nº 05.964.895/ 0001-06) 

(Artigo 54 do Decreto NQ 73.140/ ?.:f) 

Instrumento - Contrato de Empreitada Global 
nº 043/ 77-SOP (Processo nº 716i76-SOP). 

Partes - Governo do Território FedHal do 
Amapá e a firma A. Rodrigues Engenharia e Co
m ércio. 

Objeto - If•·ecução dos serviços de construção 
de três {3) residências, na Fazenda da Região dos 
Lagos, em Tucunaré, no municípto de Amapá. 

Prazo - Prazo concedido para conclusão total 
dos serviços é de 150 {cento e cincoenta) dias con
secutivos, contados do 5.0 dia após a assinatura do 
contrato. 

Valor - Valor p.roposto pela firma Emprei- ' 
teira é de Cr$ 374.664,00 (trezentos e setenta e 
quatro mil, seiscentos e sessenta e quatro cruzei- ' 
ros), pagamento, m ediante a medição dos serviços 
e aceito!': pela Secretaria de Obras Públicas. 

Dotação - As d-espesas decorrenttl!s deste con
trato. correrão à conta dos recursos oriundos do Po
Jamaozônia cPROTERRA»/76 - Programa - De
senvolvimento da Subalinocultura, conforme nota 
de empenho nQ l , emitida em 25.05.77 pela con
tratante. 

Fundamento do Instr'umento - Este contrato 
decorre da homologação do Exelentíssimo Senhor 
Governador, exarada às fls. 11 3 do processo 716/ 
76-SOP, levada a efeito pelo Edital de Tomada de 
Preços n.0 04/ 77-CPLOS, realizada em 17.03.77, 
combinado com o Artigo 18 item XVII do Decreto
Lei n .0 411 de 08.01.19 e tendo em vista o que 
consta do Decreto (N) n.0 034 de 30.10.75. 

Macapâ, 30 de juuho de 1977. 

Eng2 Manoel Antônio Dias 
Dirigente da Contratante 

Eng0
• Alírio Marques de Souza Rodrigues 

Proprietário da Firma 

Assembléias Gerais Extraordinária e Ordinária 

ll! Convocação 

Ficam convidados os senhores acionistas a se 
reunirem, conforme facultado pelo parágrafo único 
do artigo 131 da lei nº 6.404/76, em Assembléias Ge
.rais Extraordinária e Ordinária, em primeira convoca
ção às quinze horas do dia 29 de julho corrente, na sede 
social, na Avenida Amazonas sfnº, nesta cidade, a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
a) reforma estatutária; b) leitura, discussão e vota
ção do Relatório da Diretoria, Balanço Geral, De
monstrações de Lucros e Perdas e de L u c r o s 
Acumulados e Parecer do Conselho Fiscal relativos 
ao exercício social findo em 31 de m arço de 1977; 
c) eleição dos membros da Diretoria a fixação da 
respectiva remuneração; d) decisão sobre o funcio
namento do Conselho Fiscal; e) assunto gerais. 

Macapá, 5 de julho de 1977. 

Samuel Fineberg 
Diretor-Superintendente 

Termo Aditivo 

Termo Aditivo ao ConvênioNº0026/76-CJ. 
celebrado entre o Governo do Território 
Federal do Amapá e a Prefeitura Muni
cipal de Macapã para execução do Pro
jeto de reforma geral do prédio do Pa
lácio 31 fie Março , sede do Governo 
Municipal de Macapã. 

Ao primeiro {lQ) dia do mês de julho do ano 
de hum mil novecentos e setenta e sete (1977), 
nesta cidade de Macapá, Capital do Território Fe
deral do Amapá, de um lado o Governo do Terri
tório Federal do Amapá, doravan.te denominado 
simplesmente Governo, neste ato representado pelo 
seu Governador Arthur· Azevedo Henning • a 
Prefeitura Municipal de Macapá, daqu1 em diante 
denominada simplesme~te Prefeitura, representada 
neste ato solene pelo seu Pref•ito Cleiton Figuei
redo de Azevedo, po~ terem valioso e bom assinam 
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oacuMErtncao umsuno , CMIIsa. pAg. 

o pr~sente Termo Aditivo ao instrumento principal, 
consoante cláusulas e condições seguintes: 

item I - Passará fazer parte integrante e 
inseparânl da Cláusula Quarta - Da Dotação -
o seguinte dispositivo: 

Parágrafo Primeh:o: Dotação - As despesas decor
rentes deste Convêni0, no valor de Cr$-1.622.589,30 
(hum milhão, seiscentos e vinte e dois mil, qui
nhento3 e oitenta e nove cruzeiros e trinta centa
vo~). fica acrescida de Cr$-851.680,35 (quinhentos e 
cincoent<~ e um mil, seiscerttos e oitenta cruzeiros 
trint.t e cinco centaVIOs~, cujo recurso correrá por 
conta do Fundo de Participação dos Estados, Dis
trito Federal e Tenritórios, Programa 07583231.644, 
Elemento de Despesa .;,1.2.0, com a Nota de 
Empenho nº 633, de 28/06/77. 

item II - Permanecem inalteradas as demai.s 
cláusulas e condições do pacto principal. 

E, por est uem de acordo, foi lavrado o presen
te T ermo Ad1tivo que, depois de lido e achado 
conforme, vai assinado peJas partes, em (10) dez 
vias de igual teor e forma. na pr~sença da!~~ tes
temunhas abaixo aEsinadas. 

Macapá, 1.0 de julho de 1977. 

Arthur Azevedo Her.ning 
Governador 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Testemunhas: 

Edmburgo Coelho de Almeida 
Ilegível 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Praça com prazo de 20 dias 
A Doutora Jui.za do Trabalho, PreE>idente da 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edita] 
vil'em, ou dele notícia tiverem que, no dia 25 de 
julho de 1977, às 12:30 horas, na sede desta Junta 
à Av. Duq'le r:le Caxias s/n, serão levados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance sjavaliação, os bens penhorados na execu
ção movida por Creusa Almeida contra H. J. P. 
Franco, bens esses encontrados à Av. Diógenes 
Silve, n.0 752 - J ornal do Povo e que que são os 
seguintes: 1 - .Uma mesa marca fie], cor clara, para 
chefia, e m perfeito estado. O qual foi avaliado em 
Cr$ 1.600,00 (hum mil e sei3centos cruzeiros). 

2 - Um aparelho de Ar condicionado, marca 
Genera l Elétrica, 50/ 60 ciclos , Silvestre l.700L, em 
perfeito estado. O qual foi avaliado em Cr$ 1.800,00 
(hum mil e oitocentos cruzeiros). 

Quem pretendev enrematar ditos bens deverá 
oompuecer no dia, hora e local acima mencionados, 
ficando ciente de que deverá garantir o lance com 
o sinal cor.cespoadente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E. para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, é passado o presente Edital, que 
serâ publicado no «Di&rio de Justiça» e afixado no 
lugar de costume, na sede desta Junta, de Macapá, 
30 de junho de 1977. Eu, (Paulo Vieira Bol'ges), 
Of. de Justi.ça Avaliador datilografei. E eu, Euton 
Ramos Diretor de Secretax:ia, subscrevo. 

Icacilda Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalho 

Prefeitura Municipal de 1'J.acapá 
L ei n.o 73/77-PMM, de 1Q de julho de 1977 

Denomina Geraldo Gonçalves 
Rodovia Municipal MCP-07. 

O Pref~ito Municipa l de Macapá: 

Faço saber quE> e Câmara Municipa 
pá decrete e eu sanciono e seguinte Le · 

Art. 1.0 - Fica d enomiPeda Gerald 
ves Picanço, a Rodovia Municipal MCP-07. 

Art. 2.0 - Esta Lei ent rará em vigor na data 
rie sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio 31 de Março, 04 de j ulho de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Mecapá 

J acy Jansen Costa 
D ir etor do Dept.0 de Administração 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto n .0 73/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando daa atri
buições que lhe sãe conferidas pelo ln<>lso VIII, do Art. nll 
66, do Decreto-lei n° 411, de o8 de janeiro de 1969 ~. 

Com fulcro no que estõtui o Decreto nV 51/77-PMM, 
de 18 de maio de 1977. 

DECRETA: 

Art. 1.o - Designar Lúcio Terênciu Palheta Cardo1o, 
ocupante da Categoria Funcional AAA.031.2, para exercer 
o cargo de Chefe do Horto Municipal, correspondente ao 
Código CAI.201.4.~ 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 
1 o de mato de 1977, revogadas as dieposlções em contrário. 

Cumpra-sP, Registre-se e Publfque-se. 

Palácio 31 de Março, 23 de melo de 1g77, 
Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departap1ento de AdmlnfstraçAo, aos 
23 dias do mês de maio do ano de 1977. 

J acy Jansen eosta 
Diretor do Oept.0 de Administração 

Decl'eto n .0 74/ 77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas peJo inoiso vm, 
do art. 66, do Decreto-lei n.0 411, de 08 de janei
ro de 1969, 

DEC!RETA: 

Art. 1.0 - Exonerar Raimundo Pessoa Borges, 
ocupante da Categoria l<'unctoneJ TAF-053.1, do 
Cargo de Chefe do Serviço de Melloados e Feill8s, 
corre'!pondente ao 06digo CAI.4. 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor a 
partir de 1.0 de maio de 1977, revogadas as d1spo
sicões em contrário. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se 

Palácio 31 de Março, em 23 de maio d e 1977. 
CJeiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Munieipel de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administra
ção, aos 23 dias do mês de maio de 1977. 

Jacy Jensen Costa 
Diretor do Departamento de Administração 
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Decreto N" 75/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapã, usando das atribui
ções que lhe 1ão conferida,; pelo inciso VIII, do Art. 66, do 
Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969 e , 

Com fulcro no que eatatul o Decreto n2 52/77-PMM, 
de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 12- Nomear Ralrrrundo Pessoa Borges, ocupan
te da Categoria Funcional TAF-053.1, para exercer o car
go de Dlre\or do Serviço de Mercados e Feiras, Inerente 
ao Código PMM.DAS.lOl.l. 

Art. 2.0 - Este Decreto entra r~ em vigor a partir de 
111 de maio de 1977, r evogadas as disposições em contrário. 

Cumpr'1· se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 23 de maio de 1977. 

Clelton Figueiredo de Azevedo 
Preft>ito Municipal de :'.iacapll 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
23 dias do mês de maio de 1977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept2 de Administração 

Decreto n.0 76/77-?MM 

G Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui
ções que lhe são eonteridas pelo Inciso VIII, do Art. n .0 

66, do Decreto-Lei nl! 411, de 08 de janeiro de l 969, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Exonerar José Vitor dos Santos Banhos., 
ocupante da Categoria Funcional AAA.031.4, do Cargo rle 
Chefe do G11blnete do Prefeito, Inerente ao Código CAI.4. 

Art. 2'> - Este Decreto entrará em vigor a partir de 
12 de maio 1e 1977, revogadas as disposiçõe!? em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publlque-!le. 

Palâcio 31 de Março, 23 de Maio de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macepâ 

Publicado neste Departa111ento de Administração aos 
23 dfas do m6s de maio de 1977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor d6 Dept9 de Administração 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Serviço de Terras Urbanas 

EDITAL 

{30 diu) 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal 
de Macapfl , através do S erviço de Terras Urbanas, confor
me Decreto (El oi! 033, de 1 7.12.74, do Governo do Terri
t6rio, faz públfco que estão sendo requerldos por Termo 
de Cessão, os terrenos edlílcados nos endereços abaixo, 
pelas pessoaSJ f)ue se julgam proprietárias das ben
feitorias existentes aobre os Imóveis a seguir relacionados 
na forma do artigo n l! 61, do Decre•o-Lel n l! 9.760, de 
05.09.1946. 

Nome do Reqaerente 

ArAo Alves Cordeh-o 
Dlenlsio Marcellne da Cesta 
Dolores Mota da Rocha 
Franafsoo Chagas Pena 
:tnranclseo Gouveia dos Santos 
Fraocfsco Noronha de Aguiar 
Gildo dos San,os Barboaa 
Izabel Pereira de Azevedo 
Joio ll'eraandes dos Santos 
Jolio Pereira Machado 
JuaUnlaeo Freire da Silva 
Jest Lobo Rodrigues 
Jeaé Lolte Recid1ues 
José LGbo RociJtgues 
José Lobo Rodrigues 

Endereço 

Av. FeUnto Muller 
Av. Fellciano Coelho 

Av. Mendonça Júnior, 1091 
!'tua Mato Grosso 

Rua Prof. Tostes, 1102 
Rua "EueUcies Rodrigues 

Av. Nações Unidas 
Rua Unaldo Figueira 

Av. F .A .l'J. 
AT. Rio G . do Norte, 322 

Av. Guanabara, 574 
Av. Menilonça Furtado, l261 

!'tua EHe2:er Levy, 25811 -
A v. FeUolano ~•elho, 860 
Av. Felfciane Coelho, 424 

José Lobo RodTigues Rua Guanabara , 407 
José Lobo Rodrigues Av. Raimundo A. da Costa, 866 
.TGsé MarE.co Queiroz Av. dos Guarenis , 111 
Jesutna Souza Gomes Rua Htldemar Maia 
Luiz Gonçalves de Matos Av. O. Pedro 
Lúcia Neves Denlur Av. Pará 
Merla Sllva da Silva Rua Salvador Dinfz 645 
Paullno Ferreira Gomes Av. 1.0 de Maio 372 
Raimunda Vfoega Monteiro Av. dos Goitacazes, 126 
Raimundo da Conceição Mendes Av. 7 de Setenabro 
Ra.lmtmdo Nobre Cardoso Av. Euclides da Cunha, 666 
Raimundo Nonato Brito Av. Goiés 220 
Raimundo de Souza Barros Av. Maranhão 
Teotonio Correa Av. Clodóvlo Coêlho, 330 
Wilson Ferrei ra de Vllhena Rua Hamilton Silva, 2105 

Convida, assim as pessoas que se ju1garem com di
reitos sobre referido!'! fm óveis, à apresentarem suas recla
mações por escrito, dentro do prazo de trinta (30) dias, 
contados da publicação d1> presente Edital. 

Macapé, 05 de julho de 1977. 

Eng.0 Jolio Teixeira Lima 
Diretor do DO 

Raimundo de Souza Martins 
Chefe do S.T.U. 

Associação dos Engenheiros Agrônomos do 
Território do Amapá 

AEATA 
ESTATUTO 

(Continuação do número anterior) 

Capitulo VI 

Dos poderes dirigentes 

Art. 11 2 - A Associação dos Engenheiros Ag-rônomos 
cio Territó rio Federal do Amapá, tem ,ps seguintes órgãos 
dirigentes: 

a) Auembléfa Geral 
b) Diretoria 
c) eonselho Ff11cal 
Art. 12.0 - A Assembléia Geral é o poder supremo 

da AEATA e e ela cabe cumprir e fazer cumprir as dis
posições deste Es tatuto. 

Art. 13.0 - Compor-se-á a Assembléia Geral, de um 
pr~sldente, dois secretários e dos demais sócios presente11, 
com direito a voto. 

Art. 14.0 - A Assembléia Geral, somente poderá 
funcionar com 2/S dos associados em pleuo gozo de seus 
direitos em primei!'& ceRvocaçAo, com a metadt>, em se
gunda. e reunindo-se em t er ceira convocaçAo, com qU11Jquer 
número de associados acima de sete. ressalvando o dis
posto no Art. 56, observando-se sempre nesse funciona
mento o disposto do Art. 13. 

Art. 15-l! - Reunir-se-á a Assembléia Geral em sea
sAo ordlnéria uma vez por r~no e. extra<irdfnarlamente, tem
pre que os t~resses da AEATA o exijam, e de acordo 
com as dtspoalções deste Estatuto. 

Parágrafo único - A reunião anual realizar-se-á na 
segunda quinzena do m ês de março para conhecimento 
daa atividades sociais e quando for o caso, eleger os po
deres dirigentes da AEA-TA, bem como a apreclaçAo do 
balaooete anual. 

Art. 162 --· As Assemblélaa Gerais, reunlr-se-&o à 
hora previamente marcada na ooovocação. Se no ato da 
chamada nominal verificar-se não haver número exigido, 
o Presidente, após decorrer trinta mlnutea, mancleré pro
eeder nova chamada para segunda convocaçllo e, se ainda 
persls\llr a falta d e número, determinará, epós decerrldos 
mais trinta minutos, que seja feita a chamada para a ter
ceira convocação. 

Parágrafo único - Naa reuniões da Assembléia 
Geral Claso ocorra a retirada de um ou mais 1ócles da sa
la dos traba1holl , nlo será por l!so sutpensa a sesslo, sendo 
legais todas a• retoluções aprovadas pelos que permane
cerem até o fim da reumAo num limite m!Jiimo de sete 
dclos, em ~eno gozo de ae11s dlrei11os soeJ1:1is. 

Art. 172 - A convocação para a1 sessões da Assem
bl~la G '!ral , será feita pelo ~ecretérlo Geral por determi
nac:Ao do Pr11sldente e jou pe)a metade mais um doa sóefo1 
e~n pleno gozo de ••ua direitos cem antecedêDIIia mfnima 
de 48 (quarenta e oito) horas. 

(e:ontfnua no oróximo aúmero) 


